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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Reunião às quartas-feiras, 8h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados(a):Amália Santana (pres), Toinho
Andrade(vice ), Eli Borges, José Bonifácio, Sargento
Aragão.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados:Amélio Cayres, Carlão da Saneatins, José
Geraldo, Vilmar do Detran, Wanderlei Barbosa.

Comissão de Finanças, T ribut ação, Fiscalização e
Controle.

Reunião às quintas-feiras, 14h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados: Amélio Cayres (pres) , Osires Damaso (vice),
José Geraldo, Sandoval Cardoso,Wanderlei Barbosa.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados: Eduardo do Dertins, José Augusto,José
Bonifácio, Marcello Lelis, Raimundo Palito.

Comissão de Desenvolvimento Rural,
Cooperativismo, Ciência, T ecnologia e Economia.

Reunião às terças-feiras, 8h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados: Zé Roberto(pres ), Amélio Cayres(vice ), José
Augusto, Manoel Queiroz, Osires Damaso.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados(a):Eli Borges, José Bonifácio, Sargento Aragão,
Solange Duailibe, Toinho Andrade.

Comissão de Administração, T rabalho, Defesa do
Consumidor , Transportes, Desenvolvimento Urbano e
Serviço Público.

Reunião às terças-feiras, 14h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados(a): Marcello Lelis(pres) ,Raimundo Palito
(vice ), Eduardo do Dertins, Josi Nunes, Luana Ribeiro.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados:Zé Roberto, Amélio Cayres, Carlão da
Saneatins, José Augusto, Sargento Aragão.

Comissão de Educação, Cultura e Desporto.

Reunião às quartas-feiras, 14h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados(a): Solange Duailibe(pres ), Vilmar do
Detran(vice ),Raimundo Palito, Sargento Aragão, Toinho
Andrade.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados(a): Josi Nunes, Luana Ribeiro, Manoel
Queiroz, Osires Damaso, Zé Roberto.

Comissão de Cidadania e Direitos Humanos.

Reunião às quartas-feiras, 17h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados: Freire Júnior(pres ), José
Geraldo(vice ),Eduardo do Dertins, Eli Borges, Zé
Roberto.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados: José Bonifácio, Marcello Lelis, Manoel
Queiroz, Sandoval Cardoso, Raimundo Palito.

Comissão de Acompanhamento e Estudos de Políti-
cas Públicas para a Juventude.
Reunião às quintas-feiras, 16h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados(a): Josi Nunes (pres) , Eduardo do Dertins
(vice ), José Bonifácio, José Geraldo, Zé Roberto.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados(a): Amália Santana, Luana Ribeiro, Manoel
Queiroz, Osires Damaso, Sandoval Cardoso.

Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher
Reunião às quintas-feiras, 17h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados(a): Luana Ribeiro(pres ), Amália
Santana(vice ), Josi Nunes, Manoel Queiroz, Toinho
Andrade.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados(a): Marcello Lelis, Raimundo Palito, Sandoval
Cardoso, Solange Duailibe, Wanderlei Barbosa.

Comissão de Minas e Energia
Reunião às terças-feiras, 16h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados: Osires Damaso(pres ), Amélio Cayres(vice ),
Marcello Lelis, Vilmar do Detran, Wanderlei Barbosa.
MEMBROS SUPLENTES:
Deputados(a): Eduardo do Dertins, José Augusto, Luana
Ribeiro, Solange Duailibe, Toinho Andrade.

Local das Reuniões: Plenarinho Comissão de  Saúde , Meio Ambiente  e Turismo.

Reunião às quintas-feiras, 15h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados(a): Raimundo Palito(Pres ), Luana Ribeiro(vice ),
Manoel Queiroz, Marcello Lelis, Vilmar do Detran.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados((a): Carlão da Saneatins, José Geraldo, Josi
Nunes, Osires Damaso, Sargento Aragão.

Comissão de Segurança Pública

Reunião às quintas-feiras, 8h

MEMBROS EFETIVOS:
Deputados: Sargento Aragão(pres), Eli Borges(vice ),
Carlão da Saneatins, José Bonifácio, Solange Duailibe.

MEMBROS SUPLENTES:
Deputados: Amélio Cayres, José Augusto, José Geraldo,
Toinho Andrade, Wanderlei Barbosa.
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Atos Legislativos

PROJETO DE LEI Nº 280/2012
Institui o mês Agosto Azul, dedicado ao
desenvolvimento de ações que visem à integralidade
da saúde do homem no Estado do Tocantins, e dá
outras providências.

A  ASSEMBLEIA  LEGISLA TIVA DO ESTADO DO
TOCANTINS  decreta:

Ar t. 1° Fica instituído no Estado do Tocantins o mês Agosto
Azul, a ser celebrado anualmente no mês de agosto, dedicado
à realização de ações preventivas à integralidade da saúde do
homem.

Art. 2º No mês de agosto de cada ano, o Poder Público realizará
campanhas de esclarecimentos, exames e outras ações
educativas e preventivas, visando à saúde do homem,
priorizando:

I - cardiologia;

II - urologia - câncer de próstata;

III - gastroenterologia;

IV - pneumologia.

Art. 3º Para a consecução dos objetivos definidos nesta Lei,
o Poder Público poderá firmar parcerias com a iniciativa
privada e entidades da sociedade civil organizada.

Art. 4º Esta Lei poderá ser regulamentada para sua efetiva
aplicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Segundo o Ministério da Saúde, vários estudos comparativos
entre homens e mulheres têm comprovado o fato de que os
homens são mais vulneráveis às doenças, sobretudo às
enfermidades graves e crônicas, e que morrem mais precocemente
que as mulheres. A despeito da maior vulnerabilidade e das altas
taxas de morbimortalidade, os homens não buscam, como o fazem
as mulheres, os serviços de atenção primária, adentrando o
sistema de saúde pela atenção ambulatorial e hospitalar de média
e alta complexidade, o que tem como consequência agravo da
morbidade pelo retardamento na atenção e maior custo para o
sistema de saúde.

Como sabemos, essa não procura pelos serviços de atenção
primária faz com que o homem fique privado da proteção
necessária à preservação de sua saúde e continue a fazer uso de
procedimentos desnecessários, se a procura pela atenção
houvesse ocorrido em momento anterior. Muitos agravos
poderiam ser evitados caso os homens realizassem, com
regularidade, as medidas de prevenção primária. A resistência
masculina à atenção primária aumenta não somente a sobrecarga
financeira da sociedade, mas também, e, sobretudo, o sofrimento
físico e emocional do paciente e de sua família, na luta pela
conservação da saúde e da qualidade de vida dessas pessoas,
afirma estudos divulgados pelo Ministério da Saúde. Fonte: (http:/
/dtr2001.saude.gov.br/sas/PORTARIAS/Port2008/ PT-09-
CONS.pdf)

Os mesmos estudos apontam que “grande parte da não adesão
às medidas de atenção integral, por parte do homem, decorre das
variáveis culturais. Os estereótipos de gênero, enraizados há
séculos em nossa cultura patriarcal, potencializam práticas
baseadas em crenças e valores do que é ser masculino. A doença
é considerada como um sinal de fragilidade que os homens não
reconhecem como inerentes à sua própria condição biológica. O
homem julga-se invulnerável, o que acaba por contribuir para
que ele cuide menos de si mesmo e se exponha mais às situações
de risco”.

Dessa forma, e visando reverter esse quadro, o Ministério da
Saúde apresenta como uma das prioridades de seu governo, a
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem,
desenvolvida em parceria entre gestores do SUS, sociedades
científicas, sociedade civil organizada, pesquisadores acadêmicos
e agências de cooperação internacional, visando possibilitar o
aumento da expectativa de vida e a redução dos índices de
morbimortalidade por causas preveníveis e evitáveis nessa
população.

Assim, o Ministério da Saúde vem cumprir seu papel, ao
formular a política que deve nortear as ações de atenção integral
à saúde do homem, visando estimular o autocuidado e, sobretudo,
o reconhecimento de que a saúde é um direito social básico e de
cidadania de todos os homens brasileiros. Nesse sentido, o
Projeto de Lei visa criar de forma obrigatória a reunião de vários
organismos governamentais e não governamentais, para que, de
forma coordenada e intensificada, implementem, no âmbito do
território do Estado, ações efetivas e campanhas de
conscientização de atenção integral à saúde do homem,
priorizando a atenção básica, com foco na estratégia de saúde da
família.

Assim, o objetivo é intensificar a promoção, junto à população,
ações de informação, educação e comunicação em saúde, visando
difundir a política de atenção integral à saúde do homem.

Com isso, visando promover a melhoria das condições de
saúde da população masculina do Estado do Tocantins,
contribuindo, de modo efetivo, para a redução da morbidade e
mortalidade dessa população, através do enfrentamento racional
dos fatores de risco e mediante a facilitação ao acesso, às ações
e aos serviços de assistência integral à saúde, é que apresento o
presente Projeto de Lei, instituindo no âmbito do Estado do
Tocantins o mês Agosto Azul, dedicado às ações que visem à
integralidade da saúde do homem, seguindo o exemplo de
iniciativas tomadas em outros Estados da Federação.

Por se tratar de matéria do mais alto e elevado alcance, solicito
o voto favorável dos demais Pares para a aprovação desta
proposição, bem como sugestões para seu aprimoramento.

Sala das Sessões, 21 de março de 2012.

SOLANGE DUAILIBE
Deputada Estadual

PROJETO DE LEI Nº 281/2012
Declara de Utilidade Pública Estadual a Associação
Clube das Mães Frutas da Terra, Município de
Colméia-TO.

A ASSEMBLEIA  LEGISLA TIVA DO ESTADO DO
TOCANTINS  decreta:
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Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública Estadual a
Associação Clube das Mães Frutas da Terra, no Município
de Colméia-TO.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Associação Clube das Mães Frutas da Terra, dos
Assentamentos Orlândia, Vera Cruz e Marília, fundada no ano de
2007, com sede no Centro Comunitário Orlândia e fórum de
Colméia-TO, atualmente conta com 40 associadas e tem como
objetivos:

- Promover e defender os direitos das mulheres;

- Promover a integração das famílias e a melhoria do ambiente
familiar;

- Promover a conscientização política, econômica, social,
religiosa, cultural, moral e estimular seu desenvolvimento no
trabalho, cultura e lazer;

- Estimular as atividades recreativas e eventos de
conscientização e reivindicação;

- Formação pessoal e profissional das participantes,
promovendo palestras na área de saúde, educação, alternativas
produtivas para gerar renda e outros assuntos similares, através
de cursos, trabalhos manuais, capacitações profissionais e de
lideranças e organização comunitária;

- Incentivar a criação de cooperativas de produção de
artesanatos, agroindústria para agregar valor aos produtos
hortigranjeiros;

- Incentivar a produtora rural a permanecer em sua propriedade
e comunidade;

- Promover atividades esportivas e recreativas de integração
entre as comunidades, passeios e visitas a feiras de exposições;

- Promover atividades e parcerias, convênios com órgãos
governamentais e não governamentais;

- Criar fundo financeiro para incentivo e manutenção da
associação, bem como aquisições de equipamentos para bens
produtivos para a associação.

Conforme descrito acima, trata-se de associação sem fins
lucrativos, que necessita ser declarada de utilidade pública para
que possa prestar melhores serviços às suas associadas.

Sala das Sessões, 21 de março de 2012.

VILMAR DO DETRAN
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 282/2012
Declara de Utilidade Pública Estadual o Instituto
Professora Maria Rosa Vivendo o Sobrenatural de
Deus – IPMRVSD.

A  ASSEMBLEIA  LEGISLA TIVA DO ESTADO DO
TOCANTINS  decreta:

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública Estadual o Instituto
Professora Maria Rosa Vivendo o Sobrenatural de Deus -
IPMRVSD, portador do CNPJ (MF) sob o nº 14.184.498/0001-
02, com sede na Quadra 704 Sul, Alameda 12 s/nº, Lts. 13 e 15,
Plano Diretor Sul, Palmas-TO.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade precípua
declarar de Utilidade Pública Estadual o Instituto Professora Maria
Rosa Vivendo o Sobrenatural de Deus - IPMRVSD, de forma a
torná-lo mais apto a angariar recursos para o seu completo
desenvolvimento e, prioritariamente, a contribuir com a inserção
das pessoas menos favorecidas junto à sua comunidade,
promovendo a defesa de bens e direitos sociais e humanos,
coletivos e difusos, atendendo às necessidades primordiais da
comunidade.

A declaração de utilidade pública propiciará ao instituto ora
referenciado alternativas viáveis para a implantação de projetos
comunitários, campanhas educativas e de conscientização, bem
como a busca de demais atividades que atenderão aos anseios
coletivos, como ações para geração de empregos e rendas e,
sobretudo, implantação de políticas que tendem a valorizar o
intelecto e o psicológico das crianças carentes, adolescentes,
mulheres, desempregados e portadores de deficiência, facilitando,
ainda, acesso aos diversos cursos profissionalizantes, angariando
recursos nas esferas de governos municipal, estadual e federal,
que possibilitem a execução de procedimentos que visem à
valorização completa do ser humano.

Em face da exposição acima, conclamo os nobres Pares para a
aprovação da matéria em tela.

Sala das Sessões, 21 de março de 2011.

WANDERLEI BARBOSA
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 283/2012
Dispõe sobre a utilização de equipamentos
economizadores de água nas instalações hidráulicas
e sanitárias dos edifícios públicos e privados
destinados a uso não residencial, no âmbito do
Estado do Tocantins.

A ASSEMBLEIA  LEGISLA TIVA DO ESTADO DO
TOCANTINS decreta:

Ar t. 1º Torna-se obrigatório o uso de equipamentos
economizadores de água nas instalações hidráulicas e
sanitárias dos edifícios públicos e privados destinados a uso
não residencial, no âmbito do Estado do Tocantins.

§ 1° Para efeito do que trata o caput, estão incluídos:

I - os edifícios públicos federais;

II - os edifícios administrados ou de propriedade do Governo
do Distrito Federal;

III - centros comerciais;

IV - shopping centers;

V - escolas;

VI - hospitais;

VII - indústrias;

VIII - edifícios de escritórios;
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IX - lojas;

X - bares;

XI - restaurantes.

§ 2° Consideram-se equipamentos economizadores os
produtos que visem ao uso racional da água, sejam eles dos
tipos mono comando, termostato, temporizados ou eletrônicos, e
que sejam, principalmente, componentes de lavatórios, mictórios,
bacias sanitárias, demais itens do sistema de descarga e outros
dispositivos como torneiras, chuveiros, misturadores e arejadores.

§ 3° A instalação dos equipamentos economizadores de água
será projetada e executada de acordo com as normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, os
regulamentos do órgão local responsável pelo abastecimento e
as disposições desta Lei.

§ 4° O Poder Executivo determinará a adoção de tecnologia
diversa daquelas de que trata este artigo, desde que o controle
de consumo atingido seja igual ou superior ao proporcionado
pelos mecanismos mencionados nos parágrafos anteriores.

Ar t. 3° A concessão do “Habite-se” para as novas edificações
fica condicionada ao atendimento das exigências previstas
nesta Lei, constatadas mediante a realização de perícia técnica
pelo órgão local responsável pelo abastecimento.

Ar t. 4° As edificações já existentes terão prazo de dois anos
para promover a instalação dos respectivos equipamentos
economizadores de água.

Art. 5°  Fica o Poder Executivo obrigado a empreender
campanhas educativas destinadas a estimular o uso racional
dos recursos hídricos.

Ar t. 6° A Secretaria de Infraestrutura do Estado do Tocantins
fixará e aplicará multas, a serem definidas no decreto
regulamentador, aos proprietários das edificações que
descumprirem esta Lei.

Art. 7°  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
sessenta dias.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A água é recurso natural essencial à vida, ao desenvolvimento
econômico e ao bem-estar social. É nosso dever incentivar o seu
uso racional, o combate ao desperdício e promover uma nova
consciência quanto à importância dos recursos hídricos para a
sociedade.

O futuro dos recursos hídricos depende muito de tal
implementação, cujo objetivo é, essencialmente, incentivar a
racionalização do uso dele, preservação da qualidade e quantidade
para garantir o abastecimento da população.

O programa apresentado é uma medida eficiente quando se
entende a água como um produto finito, essencial e que precisa
ser consumido com lógica e economia, além de beneficiar a
qualidade de vida da população.

Diante do exposto, solicito a aprovação do Projeto de Lei
pelos nobres colegas Deputados.

Sala das Sessões, 21 de março de 2012.

LUANA RIBEIRO
Deputada Estadual

Atos Administrativos

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 155/2011

* Republicado por incorreção

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins,
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com
o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução n.º 201, de 18 de
setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da Resolução
n.º 220, de 27 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Ar t. 1º ALTERAR os Decretos Administrativos abaixo, para
considerar os respectivos assessores nomeados para os cargos
em comissão, no gabinete do Deputado Marcello Lelis, a partir
de 1º de fevereiro de 2011, conforme relação abaixo:

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2011.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 473/2011

*Republicado por incorreção

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução n.º
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução n.º 220, de 27 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Ar t. 1º ALTERAR os Decretos Administrativos abaixo, para
considerar os respectivos assessores nomeados para os
cargos em comissão, no Gabinete do Deputado Marcello
Lelis, a partir de 1º de maio de 2011, conforme relação abaixo:

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 13 dias do mês de maio de 2011.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

Decreto Adm. nº 849,  de 13/11/2009 Marina Silva de Morais AP-08 
Decreto Adm. nº 415,  de 17/05/2010 Milena Pinto Milhomens AP-10 
Decreto Adm. nº 211,  de 11/03/2010  Nielson Farias de Queiroz AP-10 
Decreto Adm. nº 067,  de 16/02/2009 Aniceto Carlos Laranjeira Neto AP-10 
Decreto Adm. nº 859,  de 13/11/2009 Flávia Cadine Barreira de Souza AP-11 
Decreto Adm. nº 091,  de 09/02/2007 Altair Moreira Pinto AP-13 
Decreto Adm. nº 731,  de 20/10/2010 Mayana Alencar de Matos AP-13 
Decreto Adm. nº 855,  de 13/11/2009 Rafaelly Moreira Nogueira AP-13 
Decreto Adm. nº 850,  de 13/11/2009 Wagner Antunes Vilarinho  AP-14 
Decreto Adm. nº 046,  de 18/01/2011 Carlos Eduardo da Gama AP-15 
Decreto Adm. nº 845,  de 13/11/2009 Michelle Furtado Rodrigues AP-15 
Decreto Adm. nº 022,  de 14/01/2011 Pedro Morais Gama AP-15 
Decreto Adm. nº 854, de 13/11/2009 Manoel Brandão de Lima AP-18 
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DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 165/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Ar t. 1º ALTERAR os Decretos Administrativos abaixo, para
considerar os respectivos assessores nomeados para os
cargos em comissão, no Gabinete do Deputado Iderval Silva,
a partir de 1º de março de 2012, conforme relação abaixo:

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, ao 1º dia do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 169/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Ar t. 1º ALTERAR os Decretos Administrativos abaixo, para
considerar os respectivos assessores nomeados para os
cargos em comissão, no Gabinete do Deputado Sandoval
Cardoso, a partir de 1º de março de 2012, conforme relação
abaixo:

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 7 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 170/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para exercerem os cargos em comissão de

Assessor Parlamentar, no Gabinete do Deputado Sandoval
Cardoso, a partir de 1º de março de 2012, conforme relação
abaixo:

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 7 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 171/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Ar t. 1º ALTERAR o Decreto nº 854, de 21 de setembro de
2011,  que nomeou Marizane Noleto Silva, para considerá-la
nomeada para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar
AP-11, do Gabinete do Deputado José Bonifácio, a partir de
1º de março de 2012.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 7 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 172/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Ar t. 1º NOMEAR Angela Sebastiana Elias, para exercer o
cargo em comissão de Auxiliar Legislativo das Comissões
Permanentes, no Gabinete do Deputado José Bonifácio, a
partir de 1º de março de 2012.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 7 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 173/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Ar t. 1º ALTERAR o Decreto Administrativo nº 638, de 13 de
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julho de 2011, na parte em que nomeou Rafael Gomes de
Sousa, para considerá-lo nomeado para o cargo em comissão
de Assessor Parlamentar AP-14, no Gabinete da Deputada
Solange Duailibe, a partir de 1º de janeiro de 2012.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 7 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 174/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Ar t. 1º ALTERAR os Decretos Administrativos abaixo, para
considerar os respectivos assessores nomeados para os
cargos em comissão, no Gabinete do Deputado Zé Roberto, a
partir de 1º de março de 2012, conforme relação abaixo:

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 8 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 178/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Ar t. 1º ALTERAR o Decreto Administrativo nº 035, de 17 de

janeiro de 2012,  na parte em que nomeou Willian de Matos
Pereira da Cruz, para considerá-lo nomeado para o cargo em
comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete de Liderança
de Bloco Parlamentar e/ou Partido Político, no Gabinete do
Deputado Zé Roberto, a partir de 1º de março de 2012.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 8 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 179/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a pedido Tânia Maria de Moura, do cargo
em comissão, de Diretora da Diretoria de Taquigrafia e
Documentação da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, a partir de 1º de março de 2012.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 9 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 180/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Osvaldo Correia de Melo Filho, para em
comissão exercer o cargo de Diretor da Diretoria de Taquigrafia
e Documentação da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, a partir de 1º de março de 2012.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 9 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 181/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Keyla Soares Siqueira, para exercer o cargo
em comissão de Assessor Parlamentar AP-17, no Gabinete do
Deputado Iderval Silva, a partir de 1º de março de 2012.

Decreto Adm. nº 308, de 17/03/2011 Adenilson Gomes Fernandes AP-19 
Decreto Adm. nº 176, de 25/02/2011 Anália Silva Santana AP-19 
Decreto Adm. nº 975, de 08/11/2011 Cledival Pereira Lima AP-19 
Decreto Adm. nº 975, de 08/11/2011  Raimundo Freitas do Nascimento AP-19 
Decreto Adm. nº 137, de 16/02/2011 Darleno Avelino dos Santos  AP-19 
Decreto Adm. nº 406, de 18/04/2011 Djaime Ferreira Lima AP-19 
Decreto Adm. nº 406, de 18/04/2011 Marilene Francisca Rocha AP-19 
Decreto Adm. nº 406, de 18/04/2011 José domingos Mendes Reis AP-19 
Decreto Adm. nº 704, de 05/08/2011 Edivaldo Silva Carvalho AP-19 
Decreto Adm. nº 704, de 05/08/2011 Jacó dos Santos Nascimento AP-19 
Decreto Adm. nº 704, de 05/08/2011 Fernanda Gomes Ferreira AP-19 
Decreto Adm. nº 308, de 17/03/2011 Evaldo Silva de Almeida AP-19 
Decreto Adm. nº 308, de 17/03/2011 Sebastião Azevedo da Silva AP-19 
Decreto Adm. nº 308, de 17/03/2011 Francisca Maria da Costa AP-19 
Decreto Adm. nº 308, de 17/03/2011 José Rodrigues da Costa AP-19 
Decreto Adm. nº 132, de 14/02/2011 Fábio Gonçalves Pelizari AP-19 
Decreto Adm. nº 132, de 14/02/2011 Janes Costa Xavier AP-19 
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Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 9 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 182/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Geovane Geraldo Lopes de Bessa, para
exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar AP-19,
no Gabinete do Deputado Vilmar do Detran , a partir de 1º de
janeiro de 2012.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 9 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 183/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Ar t. 1º ALTERAR os Decretos Administrativos abaixo, para
considerar os respectivos assessores nomeados para os
cargos em comissão, no Gabinete do Deputado Wanderlei
Barbosa, a partir de 1º de janeiro de 2012, conforme relação
abaixo:

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 13 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 186/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para exercerem os cargos em comissão de
Assessor Parlamentar, no Gabinete do Deputado Wanderlei
Barbosa, a partir de 1º de março de 2012, conforme relação
abaixo:

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 13 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 188/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Fabiano Ragnini, para exercer o cargo em
comissão de Assessor Parlamentar AP-18, no Gabinete do
Deputado José Augusto Pugliesi, a partir de 1º de março de
2012.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 13 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 189/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Ar t. 1º ALTERAR o Decreto Administrativo nº 724, de 15 de
agosto de 2011,  na parte em que nomeou Marco Vinicius
Moreira de Jesus, para considerá-lo nomeado para o cargo
em comissão de Assessor Parlamentar AP-16, no Gabinete do
Deputado José Augusto Pugliesi, a partir de 1º de março de
2012.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 13 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

Decreto Adm. nº 573, de 17/06/2011 Antonio Teixeira Campos AP-07 
Decreto Adm. nº 173, de 21/02/2011 Adriana Gouveia Alves AP-19 
Decreto Adm. nº 173, de 21/02/2011 Alcides Linhares da Silva AP-19 
Decreto Adm. nº 173, de 21/02/2011 Anízio Moura Filho AP-19 
Decreto Adm. nº 633, de 11/07/2011  Artenisia Nestor Ribeiro AP-19 
Decreto Adm. nº 173, de 21/02/2011 Belarmina Almeida Lopes AP-19 
Decreto Adm. nº 573, de 17/06/2011 Caciana Fernandes de Sousa AP-19 
Decreto Adm. nº 632, de 11/07/2011  Eulenise Pinto da Silva AP-19 
Decreto Adm. nº 173, de 21/02/2011 Eva Delfino Tranqueira AP-19 
Decreto Adm. nº 633, de 11/07/2011  Eva Mendes Carvalho Teles AP-19 
Decreto Adm. nº 173, de 21/02/2011 Ezilton Rodrigues dos Santos AP-19 
Decreto Adm. nº 173, de 21/02/2011 Flávia Gomes Pacheco Macena Soares AP-19 
Decreto Adm. nº 173, de 21/02/2011 Ivan Dias Barbosa AP-19 
Decreto Adm. nº 633, de 11/07/2011  Janio Soares dos Reis AP-19 
Decreto Adm. nº 632, de 11/07/2011  Kátia Maria Negrisoli Costa AP-19 
Decreto Adm. nº 865-A, de 21/09/2011 Maria Augusta Cardoso de Vasconcelos  AP-19 
Decreto Adm. nº 633, de 11/07/2011  Maria Helena da Silva Guimarães AP-19 
Decreto Adm. nº 949, de 18/10/2011 Ricardo Aires Coelho AP-19 
Decreto Adm. nº 173, de 21/02/2011 Romildo Krause AP-19 
Decreto Adm. nº 633, de 11/07/2011  Vinícius de Sousa Nogueira AP-19 
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DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 191/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR José Rodrigues, do cargo em comissão
de Assessor Parlamentar AP-18, do Gabinete do Deputado
Toinho Andrade, a partir de 1º de março de 2012.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 13 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 192/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Ar t. 1º ALTERAR os Decretos Administrativos abaixo, para
considerar os respectivos assessores nomeados para os
cargos em comissão, no Gabinete do Deputado Toinho
Andrade, a partir de 1º de março de 2012, conforme relação
abaixo:

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 13 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 194/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Geraldo Izidoro Filho, do cargo em
comissão de Assessor Parlamentar AP-01, do Gabinete do
Deputado Eduardo do Dertins, a partir de 1º de março de
2012.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 13 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 195/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Ar t. 1º ALTERAR os Decretos Administrativos abaixo, para
considerar os respectivos assessores nomeados para os
cargos em comissão, no Gabinete do Deputado Eduardo do
Dertins, a partir de 1º de janeiro de 2012, conforme relação
abaixo:

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 13 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 197/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Ar t. 1º ALTERAR o Decreto Administrativo nº 384, de 10 de
maio de 2010,  na parte em que nomeou Mar co Antônio
Carvalho, para considerá-lo nomeado para o cargo em
comissão de Assessor Parlamentar AP-02, no Gabinete do
Deputado Stalin Bucar, a partir de 1º de março de 2012.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 13 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 198/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para exercerem os cargos em comissão de
Assessor Parlamentar, no Gabinete do Deputado Stalin Bucar,
a partir de 1º de março de 2012, conforme relação abaixo:
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Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 13 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 199/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Ar t. 1º ALTERAR os Decretos Administrativos abaixo, para
considerar os respectivos assessores nomeados para os
cargos em comissão, no Gabinete do Deputado Sargento
Aragão, a partir de 1º de janeiro de 2012, conforme relação
abaixo:

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 14 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 200/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para exercerem os cargos em comissão de
Assessor Parlamentar, no Gabinete do Deputado Sargento
Aragão, a partir de 1º de março de 2012, conforme relação
abaixo:

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 14 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 201/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de

conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Ar t. 1º ALTERAR o Decreto Administrativo nº 243, de 25 de
fevereiro de 2011, na parte em que nomeou Aurima Linhar es
da Silva Santos, para considerá-la nomeada para o cargo em
comissão de Assessor Parlamentar AP-19, no Gabinete do
Deputado Sargento Aragão, a partir de 1º de março de 2012.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 14 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 202/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Ar t. 1º ALTERAR os Decretos Administrativos abaixo, para
considerar os respectivos assessores nomeados para os
cargos em comissão, no Gabinete do Deputado Raimundo
Palito, a partir de 1º de janeiro de 2012, conforme relação
abaixo:

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 14 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 203/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Olavo Nunes de Oliveira, do cargo em
comissão de Assessor Parlamentar AP-19, do Gabinete do
Deputado Raimundo Palito, a partir de 1º de março de 2012.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 14 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 204/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
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conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para exercerem os cargos em comissão de
Assessor Parlamentar, no Gabinete do Deputado Raimundo
Palito, a partir de 1º de março de 2012, conforme relação abaixo:

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 14 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 206/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR Gisele Soares Moreira, do cargo em
comissão de Assessor Parlamentar AP-18, do Gabinete da
Deputada Josi Nunes, a partir de 1º de março de 2012.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 15 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 207/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Claudio dos Reis Pereira, do cargo em
comissão de Assessor Parlamentar AP-14, do Gabinete da
Deputada Josi Nunes, a partir de 1º de março de 2012.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 15 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 208/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Ar t. 1º ALTERAR o Decreto Administrativo nº 076, de 03 de
fevereiro de 2012, que nomeou José Mendonça de Abreu Filho,
para considerá-lo nomeado para o cargo em comissão de
Assessor Parlamentar AP-10, no Gabinete da Deputada Josi
Nunes, a partir de 1º de janeiro de 2012.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 15 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 209/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Kleiton Ferreira da Fonseca, do cargo
em comissão de Assessor Parlamentar AP-19, do Gabinete da
Deputada Josi Nunes, a partir de 1º de março de 2012.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 15 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 210/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Ar t. 1º EXONERAR João Targino Ferreira, do cargo em
comissão de Auxiliar Legislativo de Gabinete de Liderança de
Bloco e/ou Partido Político, do Gabinete da Deputada Josi
Nunes, a partir de 1º de março de 2012.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 15 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 211/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para exercerem os cargos em comissão de
Assessor Parlamentar, no Gabinete da Deputada Josi Nunes,
a partir de 1º de março de 2012, conforme relação abaixo:
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Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 15 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 212/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Ar t. 1º ALTERAR o Decreto Administrativo nº 971, de 04 de
novembro de 2011, que nomeou Eurivaldo Barbosa Santos,
para considerá-lo nomeado para o cargo em comissão de
Assessor Parlamentar AP-11, no Gabinete da Deputada Josi
Nunes, a partir de 1º de janeiro  de 2012.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 15 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO N.º 213/2012

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º
da Resolução nº 289, de 12 de maio de 2011,

RESOLVE:

Ar t. 1º EXONERAR Rosimery Alves da Silva, do cargo em
comissão de Assessor Parlamentar AP-19, do Gabinete do
Deputado Amélio Cayres, a partir de 1º de março de 2012.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 15 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

PORTARIA Nº 102/2012 – P

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno (Resolução n.º
201, de 18 de setembro de 1997), em consonância com o art. 3º da
Resolução n.º 289, de 12 de maio de 2011 e Art. 37, da Lei 1.818, de
23 de agosto de 2007,

Considerando que o servidor José Silva Neves matrícula n.º
158, Assessor da Diretoria de Área Legislativa encontrou-se
afastado por motivo de licença médica,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR para responder pela referida função o
servidor José Valdemir de Carvalho Veras, matrícula n.º 758,
no período de 16/02/2012 a 16/03/2012.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, aos 21 dias do mês de março de 2012.

Deputado RAIMUNDO MOREIRA
Presidente

AVISO DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2011

Processo: 00776/2011

ASSUNTO: ABERTURA DE ENVELOPE DE HABILITAÇÃO
DATA: 30 DE MARÇO DE 2012
LOCAL: SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS
HORÁRIO: 9H (NOVE HORAS)

Ficam os licitantes e demais interessados convocados para a
participação da Sessão Pública que se realizará no dia 30 de março
de 2012, às 9h, na Sala da Comissão Permanente de Licitação da
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, para a abertura
da documentação de habilitação da empresa DELPHOS
ASSESSORIA EM SEGURANÇA LTDA, na forma determinada
na  Ata que deu origem a esse processo e nos termos determinados
no resultado do recurso, que fora publicado no site desta Casa
de Leis e disponibilizados digitalizados, via e-mail aos licitantes.

Comissão Permanente de Licitação da Assembleia
Legislativa do Estado do Tocantins, em Palmas, Capital do Estado,
aos 28 dias do mês de março de 2012.

SENIVAN ALMEIDA  DE ARRUDA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro


